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Questão 1 – Questão anulada. 

Justificativa: Há duas alternativas corretas (“B” e “C”). 
 
Questão 3 – Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa correta. A alternativa  “A” não 
apresentou que a 2a e 3a pessoas eram do singular. 
 

Questão 13 – Questão anulada. 
Justificativa: Não há alternativa correta, de acordo com o Art. 10, com 
redação determinada pela Lei Complementar no 16/1998. 

 
Questão 24 – Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa que atenda ao comando da questão, 
de acordo com a Lei 11.441/2007. 

 
Questão 30 – Questão anulada. 

Justificativa: O termo “Fase Integrativa” foi digitado como “Fase 
Intregativa” dificultando a análise da questão. 
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